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PORTARIA N'033/2025

l)etemina o .f ncionamento da Câmara fu[unicipal de
Janudria.

O Presidente da Câmara Municipal de Januána, no uso das suas atribuições
constitucionais e regir.nentais baixa a seguinte Po(aria:

Considerando que o dia 01 de maio de 2025, quinta feira, "dia do trabalho" é
feriado previsto no calendário Nacional;

Considerando o disposto na Lei Municipal n'2.579 de 26 de abril de 2019;
baixa a seguinte portaria:

AÍ. 1'- No dia 02 de Maio de 2025 sexta-feir4 após o feriado será facultativo
e no dia 30 de abril de 2025 quarta-feira, o horiírio de funcionamento da Cànara será de
8:00 às l4:00 horas.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pnblicação

Câmara Municipal de JanuiíLria,28 de abril de2025.

Ver. Neiriberto Vieira de Souza
Presidente

NEIRIBERTO Assinado de forma
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